
PARTES DO PROCESSO

A identi!cação das partes está, pelo menos inicialmente, na disponibilidade do autor/
autores. Ele/eles formulam o pedido e indicam contra quem os querem formular 

• E se a ação for proposta contra quem não existe (sociedade comercial que 
já não existe/pessoa falecida)?

Inexistência do 
autor

Inexistência 
do réu

Insuscetibilidade de ser parte e, 
então, falta de personalidade 
judiciária (11/1)

Implica a falta de personalidade judiciária 
e a falta de citação da parte (188/1/d)), 
que é uma nulidade processual de 
conhecimento o!cioso (196 e 187/a))

Existindo uma dualidade das partes (uma ou mais partes ativas e uma ou mais 
passivas) decorre a proibição dos processos consigo mesmo. A inobservância da 
dualidade das partes implica a impossibilidade jurídica do processo 

Originária, que se veri!ca 
desde o início da causa

Superveniente que se sobrevém 
em momento posterior

Parte é aquele que põe de em juízo uma determinada forma de tutela jurídica e aquela 
contra o qual uma forma de tutela é pedida

Réu

Autor

Terceiros? (3 grupos)

1. Os que têm a mesma qualidade jurídica do autor ou do réu
2. Os que têm uma relação com o objeto do processo
3. Os que não têm a mesma qualidade jurídica nem relação com o objeto do processo

Partes em sentido material
• A identidade das partes 

é aferida pela qualidade 
jurídica do terceiros. 
Os terceiros perante o 
processo têm a mesma 
qualidade jurídica de 
qualquer das partes

Terceiros legitimados
• O terceiro que tiver uma relação 

com o objeto do processo, são 
terceiros legítima dos por terem 
legitimidade para serem partes na 
causa

Terceiros não legitimados 
• O terceiro pode ser terceiro, 

simultaneamente, perante o processo 
e perante o objeto do processo. Não 
têm legitimidade para ser partes na 
causa

Em regra, as partes são pessoas ou entidades determinadas, contudo, existem casos em que a lei 
permite que a ação possa ser proposta contra incertos se não os for possível identi!car 

Espécies das partes:
• Partes principais - noção formulada de parte
• Partes acessórias - titulares de interesses conexos com os interesses em 

causa e que, por isso, podem auxiliar as partes principais

Ministério Público: pode intervir como parte acessória ou 
principal

Quando representa o Estado, 
Regiões Autónomas, 
autarquias, incapazes, 
incertos e ausentes.
Quando assume a defesa e a 
promoção dos direitos e 
interesses das crianças, 
idosos, adultos com 
capacidade limitada e pessoas 
especialmente vulneráveis.

Não se justi!cando a sua 
presença como parte principal, 
sejam interessas na causa as 
regiões autónomas, as 
autarquias locais, outras 
pessoas coletivas de utilidade 
pública, incapazes, ausentes e 
quando a ação vise a realização 
de interesses coletivos

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS - para apreciar o mérito de causa, a lei exigir que as partes apresente um certo número de 
características que funcionam como pressupostos processuais:
1. Personalidade judiciária
2. Sujeição à jurisdição portuguesa
3. Capacidade judiciária
4. Património judiciário obrigatório
5. Legitimidade
6. Interesse processual (ou em agir)

PERSONALIDADE JUDICIÁRIA - suscetibilidade de ser parte (11/1)
• Só produz efeitos dentro do processo, daí existirem entidade 

dotadas de personalidade judiciária, mas não personalidade jurídica 
(12 e 13)

• Toda a pessoa jurídica tem personalidade judiciária (11/2)
      - Só que tem personalidade jurídica, tem judiciária — exceção 12 
(critério da diferenciação patrimonial) e 13 (critério da afetação do 
ato)

Critério da Diferenciação Patrimonial (12): atribui PJ a vários património autónomos
Critério de Afetação do Ato (13): a atribuição de PJ a estas entidades visa facilitar a tutela dos interesses do 
demandante, pelo que nada impede que esta parte escolha propor a ação contra a própria sociedade
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(ainda dentro da personalidade judiciária)

Consequências da falta
• Em regra, a falta de personalidade judiciária não é 

sanável - todavia o 14 admite uma exceção, mediante: (1) 
intervenção da administração principal, (2) rati!cação ou 
repetição do processo: sucursais, agências, !liais, 
delegações e representações

• Falta de Pj na Parte Ativa - administração principal 
rati!que ou repita o processo. Se assim não se suceder, 
falta um pressuposto processual

• Falta de PJ na Parte Passiva - não se exige o que se exige 
para a parte ativa, pois um processo pode manter-se sem a 
contestação do réu. Se tal se suceder, falta um 
pressuposto de atos processuais, o que não inquina todo 
o processo

Sanação do Vício: persistindo este, se lançou mão de um 
remédio permitido por lei para possibilitar a marcha do 
processo   ≠   Cessão da causa do vício
• Subsistindo o vício e se manifestar logo na petição inicial, 

a falta de PJ deve, quando haja despacho liminar (226/4), 
ser objeto de indeferimento liminar (590/1, 577/c) e 578). 
Se não for, o réu é absolvido na instância

Regimes Especiais:
• Na situação em que se instaurar um processo contra uma 

parte falecida, que carece de personalidade judiciária, o 
351/2 refere que o vício é sanável pela habilitação de 
sucessores

• O 162/1 refere que as ações em que uma sociedade 
entretanto liquidada seja partem continuam após a sua 
extinção, considerando que aquela substituída pela 
generalidade dos sócios, representados pelos liquidários. 
Esta substituição não implica a suspensão da instância e 
não requer a habilitação daqueles sócios (162/2 CSC)

• A jurisprudência aceita a sanação da falta de PJ ativa em 
casos em que a mesma pode ser sanada através da 
intervenção dos interessados em substituição da entidade 
desprovida dessa personalidade. P.e.: A falta de PJ da 
herança indivisa (aceite mas não partilhada) pode ser 
sanada através da intervenção na ação de todos os 
herdeiros

CAPACIDADE JUDICIÁRIA (15/1) - suscetibilidade de a pessoa por si, pessoal e livremente, decidir sobre a orientação da defesa dos seus 
interesses em juízo, em aspetos que não são de mera técnica jurídica + capacidade de exercício de deveres e direitos processuais

Jurídica ou naturalmente organizada
• a capacidade jurídica das PESSOAS COLETIVAS é juridicamente organizada, dado que resulta de órgãos através dos quais elas estão, por 

sim, em juízo - REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA
• a capacidade das PESSOAS SINGULARES é natural. Elas têm capacidade quando poderem estar por si em juízo - REPRESENTAÇÃO LEGAL

Pessoas Judiciárias (26 CPC)
• património autónomo - são representados pelos seus administradores (2047, 2048 e 2079 CC)
• herança jacente - o administrador é um substituto processual do condomínio
• sociedades e associações careçam de PJ, bem como sucursais, agências, !liais ou delegações são representados pelos diretores, gerentes e 

administradores (195/1 e 163/1 CC)

REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 
• pessoas coletivas stricto sensu (163/1 CC), a sua representação cabe a quem os estatutos determinar. Na sua falta, a administração ou 

quem esta designar
• sociedades em nome coletivo e sociedade por quotas são representadas pelos gerentes (192/1 e 252/1 CSC) e as sociedades anónimas pelo 

conselho de administração (405/2 e 408/1 CSC)

Representação Especial
• quando a pessoa coletiva ou sociedade NÃO TIVER REPRESENTANTE ou quando for com o representante que surja o LITÍGIO, aplica-se o 

25/2 e 3 CPC

REPRESENTAÇÃO LEGAL
• Princípio da instrumentalidade - aquilo que se não pode fazer por vontade das partes através do NJ, não se pode se forem através do 

processo
• O 15/2 entende que sempre que um dos efeitos possíveis da ação seja um efeito que a pessoa NÃO PODE PRODUZIR POR SI, pessoal e 

livremente, para essa ação a pessoa é INCAPAZ
     - capacidade judiciária ATIVA - propor ações
     - capacidade judiciária passiva - estar em juízo como réu
• Parte Ativa - se certa pessoa não pode dispor de um bem senão representada ou autorizada; não poderá pôr em jogo a titularidade desse 

bem através da propositada de uma ação senão representada
     - REGRA DA REPRESENTAÇÃO: quem não possa celebrar um NJ sem ser por intermédio de representante legal, também não pode propor 
ações senão através do representante legal (16/1)
     - REGRA DE AUTORIZAÇÃO: se certa pessoa (p.e.: maior acompanhado) pode praticar certo ato pessoal, mas não livremente, carecendo de 
autorização para a prática de determinados atos (145/2/d)), para propor uma ação carece de autorização. É necessária autorização para 
propor a ação, mas não para o restante, com exceção da desistência do pedido de transação
• Parte Passiva - se a lei impuser um regime de representação, o maior ou menor acompanhado será igualmente representado (16/1)
     - movida uma ação contra um maior acompanhado quanto a atos sujeitos a autorização (145/2/d) CC), o acompanhado pode estar por si 
pessoal e livremente em juízo como réu
     - movida uma ção contra menor ou maior acompanhado sujeito a repesentaçãoo, ele deve ser representado pelo representante legal (16/1)
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FORMAS DE SUPRIMENTO

MENORES
É menor quem não tenha completado 18 anos de idade (122 CC). Os menores, em princípio, carecem de capacidade para o exercício de direitos (123) pelo que, nos termos do 16/2, carecem de capacidade judiciária.
Suprida pelo exercício de responsabilidade parentais e, subsidiariamente, pela tutela (124) e, em alguns casos, a administração de bens.
REPRESENTAÇÃO DO MENOR (poderes paternais, tutor, administração de bens)
• O menor não pode estar em juízo por si, mas, em regra, só por intermédio dos bens
• Responsabilidade respeita a ambos (190/1 CC, 16/2 e 3 CPC). Ambos têm de assinar as peças processuais
• Desacordo - 18 CPC

CURADOR
• Excecionalemnte, dependendo das circunstâncias, a representação do incapaz cabe ao curador 

provisório (cessa função logo que o incapaz tenha representante) ou especial. Nas seguintes 
situações:

      - 17/1, numa ação urgente, o incapaz não tem representação legal
      - estarem em causa con$itos de interesses do incapaz com o representante legal (17/3)
      - con$ito de interesses de vários incapazes representados pelo mesmo representante legal
• Incapacidade strictu sensu - o incapaz carece de representação. Está por si em juízo, contra o 

estabelecido no 16/1
• Incapacidade ativa - o incapaz ou pessoa coletiva está representada por pessoa diferente daquela a 

quem compete o representado
• Incapacidade passiva - carece o representante de uma autorização, deliberação ou consentimento 

alheio ou do seu suprimento judicial
     - qualquer destes vícios só produz efeitos se não for sanado (278/2)

MAIORES ACOMPANHADOS 
Quanto à propositada de uma ação:
• Maior acompanhado sujeito a REPRESENTAÇÃO ou à ADMINISTRAÇÃO DE BENS (145/2/b) e c)), deve ser representado na ação pelo acompanhamento (16/1)
• Ação contra ATOS SUJEITOS A AUTORIZAÇÃO (145/2/d)), o acompanhado pode estar por si pessoal e livremente em juízo, embora necessite de autorização do acompanhante (19/1)
• Quanto à propositada de uma ação CONTRA MAIOR ACOMPANHADO:
      - sujeito a representação ou administração de bens, deve ser representado na ação pelo acompanhante (16/1). Nada se impõe quanto à citação do maior acompanhado (19/1 a contrário)
      - atos sujeitos a autorização do acompanhante, o acompanhado pode estar por si pessoal e livremente em juízo e deve ser citado para a ação (19/1)
• Se a pessoa é capaz no momento em que se propõe a ação e se tornar incapaz no decorrer do processo, não carece de autorização para prosseguir
• Se se tornar incapaz em termos de representação, torna-se necessário 

INCAPACIDADE JUDICIÁRIA
• Pressuposto processual + pressuposto de atos processuais
• Pressuposto processual - se o autor proposer uma ação, por si só, sendo 

menor ou maior acompanhado sem tiver obtido autorização do acompanhante. 
Esta incapacidade fere a própria partem se esta não for sanada conduz à 
absolvição do réu da instância

• Pressuposto de atos processuais - a incapacidade atinge, não a parte, mas uma 
extensão da sua atuação. Assim, o autor incapaz propõe a ação em juízo por 
intermédio do sue representante legal, mas apresenta-se a replicar por si. 
Neste exemplo, tudo se passa como se o autor não houvesse replicado ou não 
houvesse ocorrido (27/2) !ca sem efeito todo o processo indevidamente depois 
do momento em que a falta se deu ou a irregularidade foi cometida 

Cessação da Incapacidade:
• Suponhamos que o menor propõe uma ação e que, antes do vício produzir efeitos atinge a maioridade, ou que a 

proposta é inventada contra o menor, mas antes do vício produzir efeitos atinge a maioridade. Dado que o ex-menor 
pode pedir a anulação dos atos que praticou enquanto menor (125/1/b)), entende-se que o ex-incapaz deve ser 
NOTIFICADO para tomar uma atitude caberia ao seu representante (28/2)

PATROCÍNIO JUDICIÁRIO OBRIGATÓRIO
• Representação das partes por pro!ssionais de fora (advogados, solicitadores) na condução e orientação técnico-jurídica do processo mediante a prática de atos processuais (20/2 CRP e 26/2 LOSJ)
• Poderes de representação no tribunal designa-se PODERES FORENSES. A violação dos deveres pro!ssionais importa a responsabilidade contratual por violação do mandato judicial

Incapacidade sanada
Três espécies de vícios (27 a 

29)
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(ainda dentro do patrocínio)

Patrocínio obrigatório: o 40/1 determina as situações 
em que a constituição de advogado é obrigatório
a) nas causas com valor superior a 5000€
b) nas situações previstas no 629/3/a)
c) recursos e causas propostas nos tribunais 
superiores

Patrocínio não obrigatório: 42

Vício do Patrocínio:
41 - não haver advogado constituído no patrocínio 
obrigatório
48 - falta, insu!ciência ou irregularidade do mandato 
judicial quando o mandato seja meramente aparente (o 
mandato não foi validamente conferido)
≠
27 - o mandato é inválido pela falta de poderes de 
representação de quem o concedeu em nome da parte 
da representada
• o 41 e o 48 permitem que o réu invoque a falta de 

constituição de advogado pelo autor e a falta, 
insu!ciência. A razão de tal é que só após a 
sanação daqueles vícios o demandado pode vir a 
obter uma decisão de imprudência

Efeitos dos vícios quando não sanados:
41 - o juiz deve ordenar a noti!cação tanto da parte 
para constituir mandatário, como da parte e do 
mandatário aparente para sanar a falta ou corrigir o 
vício - 48/2
• se o vício não for sanado, o réu é absolvido da 

instância

LEGITIMIDADE SINGULAR

De!ne quem pode exercer e contra quem pode ser exercido o direito de ação ≠ pluralidade das partes

A legitimidade destina-se a assegurar que estão em juízo, como autor e réu, sujeitos que têm uma relação com esse objeto 

LEGITIMIDADE DIRETA
É reconhecida ao (alegado) titular da situação subjetiva e a alguém que tem interesse em discutir com ele a titularidade dessa situação. Visa assegurar 
que estão em juízo os sujeitos titulares da situação subjetiva litigiosa
• em regra, quem é o alegado titular do objeto do processo tem legitimidade processual. Apenas em casos excecionais o alegado titular do objeto não 

tem legitimidade processual
• em regra, quem não é alegado titular do objeto não tem legitimidade, só em casos excecionais que não é alegado titular tem legitimidade

LEGITIMIDADE INDIRETA ou substituição processual 
É concedida a alguém que se substitui ao (alegado) titular do objeto do processo. Visa de!nir as condições em que um sujeito que não é titular da 
situação subjetiva poder litigar em nome próprio, sobre esta
• Assenta numa regra que impõe ou permite a substituição tutelar do direito, ou numa regra que permite convenção de partes sobre a substituição 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL VOLUNTÁRIA 

LEGITIMIDADE INDIRETA OU SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
Veri!ca-se nas situações em que a parte legitimada não é titular do 
objeto do processo - alguém faz valer em juízo um direito alheio (30/3)

• Substituição legal = 263/1, 356/1/a), 542/2/d) — permite-se que a contraparte alegue que o substituto agiu como litigante 
de má-fé, tendo utilizado mecanismos processuais para fazer um uso manifestamente reprovável do processo

• Substituição voluntária = quando tem fundamento um ato de caráter negocial. Só se pode veri!car quanto à parte ativa, 
dado que não se pode prejudicar a contraparte

• Se a substituição voluntária for revogada durante a pendência na causa, habilita-se esta parte (analogia do 356/1)

≠ substituição representativa - substituto processual defende, 
primordialmente, interesses alheios

Substituição própria - substituto processual está em juízo sem a presença simultânea do titular do direito litigioso

Substituição não representativa - substituto processual age na defesa, ainda que não exclusivo, de interesses próprios

LEGITIMIDADE DIRETA = indireta que assenta num NJ — é apreciado em função de dois elementos: (1) interesse em demandar e contradizer; (2) poder de 
produção

• Interesse em demandar e contradizer: o interesse da parte na detenção de uma tutela favorável através de uma decisão de procedência ou de 
imprudência. O titular de um direito violado ou de uma situação de incerteza é, em primeira linha, o interessado em demandar. A coincidência entre 
titular do direito subjetivo e do interesse em demandar ou contradizer é o critério do 30/1.

• Estes interesses são independentes entre si, porque cada uma das partes possui um interesse próprio. Os interesses são aferidos separadamente para 
cada uma das partes ma ação

Efeitos:
• Extensão à parte substituída do caso julgado 

formado na ação em que intervém o substituto
• Implica um regime especial na hipótese de 

falecimento do substituto. Perante a sua 
morte, deve habilitar-se a ocupar a sua 
posição como parte, a parte substituída
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30/1 - tem interesse em demandar e contradizer quem for o 
titular ativo e passivo do objeto do processo
30/2 - os interesses em demandar e em contradizer são 
aferidos pela utilidade ou pelo prejuízo que uma decisão de 
procedência importa para a parte ativa e passiva, 
respetivamente 

Poder de produção - é indispensável que a parte possa 
produzir todos os efeitos materiais que podem resultar 
de decisão de procedência ou de improcedência 
• a legitimidade tem de ser aferida não apenas pelo 

interesse em demandar e contradizer, mas sempre que 
a ação incida sobre um direito que está na 
disponibilidade do seu titular 

Inicial - o litisconsórcio se veri!ca logo desde o início do 
processo 
≠
Sucessivo - o litisconsórcio veri!ca-se a partir de um 
momento posterior a marcha do processo. Resulta da 
INTERVENÇÃO DE TERCEIRO

Material: continua a haver autor ou autores e réu e 
réus

D ——> E/F
Réus

Autor

Formal: o litisconsórcio excede o quadro autor-réu, 
como é o caso da aparente no incidente de oposição

Voluntário - existe uma pluralidade de partes 
principais porque a lei o permite. Vigora o princípio da 
independência dos litisconsortes - legitimidade 
concorrente - 32/2
≠
Necessário - existe uma pluralidade de partes porque 
a lei, o contrato ou o efeito útil da ação o impõe. 
Vigora a interdependência dos litisconsortes
A proposição de uma ação em litisconsórcio necessário 
é um ónus

Legitimidade ativa
• procedência da ação - tem um efeito semelhante à aquisição do 

direito litigioso
• Improcedência da ação - realiza para a parte um efeito equivalente 

à dispoisção dessa decisão

Legitimidade passiva
• improcedência da ação - importa um efeito liberatório, porque não 

é atingido na sua esfera jurídica por qualquer obrigação ou 
operação

• procedência da ação - produz um efeito dispositivo, quando o bem é 
reconhecido como pertencente à esfera jurídica do autor e um 
efeito vinculativo, quando o réu !ca vinculado a uma obrigação ou 
sujeito a uma mudança na sua situação jurídica 

Simples - aumentando o número de partes, não aumenta o número de 
oposições
• Ativo: mais um demandante
• Passivo: mais um demandado
• Misto: mais um demandante e demandado 
≠
Recíproco - existe mais do que uma oposição entre as partes e, por 
isso, o processo é multipolar, o terceiro aparenta colocar-se na 
posição do opositor quer de A, que de B. Há três partes (este exemplo 
é litisconsórcio sucessivo)
Também pode haver inicial: D ——> E/F

A/B ——> C/D
A/B/C ——> C/D

Podem todos ser representados pelo 
mesmo representante/mandatário

Nesta não

A ——> B
C ——> A
    ——> B

Parciário - a decisão da causa pode ser distinto para cada um 
dos litisconsortes 
≠
Unitário - a decisão tem de ser uniforme para todos os 
litisconsortes. 311, 313/1, 314, 316/1, 318/1/a), 261/1

33/2 e 3

Não é uma 
consagração 
expressam mas 
retira-se daqui

Sanável

A consequência da 
violação desse ónus 
é a absolvição da 
instância por 
ilegitimidade

PLURALIDADE DAS PARTES

ou LITISCONSÓRCIO - quando os processo tem mais de duas partes
Modalidades: litisconcórcio ≠ coligação + inicial ≠ sucessivo + 
simples ≠ recíproco (material ou formal) + horizontal ≠ subsidiário 
+ voluntário ≠ necessário + parciário ≠ unitário

Pelos ou contra os vários litisconsortes pode ser formulado um 
único pedido ou vários pedidos (32 a 35 + 39)

Litisconsórcio - quando existe uma pluralidade de pedidos, os 
litisconsortes formulam os mesmos pedidos ou os mesmos pedidos 
são formulados contra litisconsortes - A/B ——> C
≠
Coligação - há sempre uma pluralidade de pedidos e cada um desses é 
formulado por ou contra partes distintas - D ——> E

   ——> F

Litisconsórcio conjugal (ativo e passivo)
Ativo (34/1) - devem ser propostas por AMBOS os cônjuges ou por 
UM DELES, com o CONSENTIMENTO do outro, as opções previstas 
no artigo (ações patrimoniais)
Ações pessoais (divórcio ou ação de !liação) cada um dos 
cônjuges tem legitimidade para as intentar sozinho 
Bens Próprios - cada cônjuge administra e aliena livremente 
(exceções)

Bens Comuns - há que distinguir
• administrados por um só cônjuge (1678/2/b) - e)) - o regime é igual 

ao dos bens próprios
• Administrados por ambos os cônjuges - administração ordinária 

(proposta por qualquer um, põe em causa a utilização jurídica do 
bem - ações de restituição) e disposição em que os dois ou um com 
consentimento do outro pondo em causa a titularidade - ação de 
reinvidação

Passivo (34/3) distingue-se:
Dívidas incomunicáveis - aquelas que são de exclusiva responsabilidade do cônjuge 
a que respeitam (1692 e 1693), respondem os bens próprios do cônjuge devedor 
(1696/1). Exceção - 1696/2
Dívidas comunicáveis - responsabilidade de ambos (1691 e 1694), 1695/1 (condenados 
qualquer um deles), ambos os cônjuges respondem os bens comuns e na sua falta 
os bens próprios de qualquer um deles. Exceções: 1696/2/a), b) e c)
Devem estar ambos como réus nos três casos do 34/3 - se aqui não for demandado 
é parte ilegítima porque há litisconsórcio necessário
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